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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO 
CONTRATUAL C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS. 
PAGAMENTO  DE  FATURA  EM  VALOR  MÍNIMO. 
ELEVAÇÃO  DO  SALDO  DEVEDOR. 
PARCELAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
CONTINUAR  PAGANDO  A  PARCELA  AJUSTADA. 
INCIDÊNCIA DE ENCARGOS  DE INADIMPLÊNCIA. 
PREVISÃO  NO  CONTATO.  ABUSIVIDADE  NÃO 
CARACTERIZADA.  DANOS  MORAIS  E MATERIAIS 
INEXISTENTES.  DESPROVIMENTO DO RECURSO.

− Julga-se improcedente ação de revisão contratual 
c/c  pedido  de  indenização  por  danos  morais  e 
materiais,  quando  inexistem  elementos  aptos  a 
comprovar  a  abusividade  dos  juros  e  encargos 
contratados,  bem  como  a  existência  de  abalo 
moral/material .

− O  dano  moral  decorre  de  lesão  a  direito  da  
personalidade  e  pressupõe  grave  e  excepcional  
situação  de  constrangimento,  angústia,  vergonha,  
suficiente a afetar a integridade psíquica da pessoa, o  
que não é a hipótese dos autos. (TJPB; APL 0084708-
83.2012.815.2001;  Terceira  Câmara  Especializada  
Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  
DJPB 15/10/2014; Pág. 14) 

VISTOS

Trata-se  de Apelação  Cível,  interposta  por  Bruna  Kamyla  Correia 
Lins, em  face  da  sentença  (fls.  120/122)  que  julgou  improcedente  a  Ação  de 



Revisão Contratual c/c Danos Morais e Materiais, ajuizada em face de  Hipercard 
Administradora de Cartões de Crédito LTDA.

Em suas razões, alega fazer jus a pretensa revisão contratual, no que 

se refere a taxa  de juros cobrada na fatura  de cartão de crédito,  uma vez que 

encontra-se em desacordo com os índices informados junto ao Banco Central.

Aduz que não tinha conhecimento da incidência da taxa de juros na 

forma  mencionada  no  contrato,  haja  vista  não  ter  assinado  aludido  contrato, 

devendo incidir a súmula 530 do STJ, a qual prevê a cobrança da taxa média de 

mercado, ou a mais vantajosa para o devedor, na hipótese da ausência do pacto ou 

pela falta de juntada do instrumento aos autos.

  

Por  fim,  requer  o  provimento  do recurso,  reformando-se o  decisum 

singular para condenar o promovido ao pagamento de uma indenização por danos 

morais e materiais, bem como a efetuar a revisão contratual.

É o relatório.

DECIDO

Cuida-se de ação de revisão contratual c/c pedido de indenização por 

danos  morais  e  materiais,  por  meio  da  qual  a  autora  requer  a  revisão  de  seu 

contrato de cartão de crédito mantido com o promovido, ao fundamento de que, em 

razão  de  atraso  no  pagamento,  houve  o  parcelamento  de  seu  débito,  com  a 

cobrança abusiva de encargos não contratados.

A sentença julgou improcedente o pedido, aos fundamentos de que:

“ o contrato juntado aos autos(fls. 35/43) prevê no item 9, “a”  
(fls. 40) os encargos moratórios, incidentes sobre o total do  
saldo devedor quando ocorrer falta, insuficiência ou atraso 
de pagamento por parte do titular, a saber, juros de mora de  
1% ao mês, bem como nas faturas vêm especificando os  
respectivos encargos (fls. 12/20). 
Dessa forma, verifica-se que pelo fato das administradoras  
de cartão de crédito terem sido equiparadas às instituições  
financeiras,  as taxas de juros previstas no contrato estão 
todas de acordo com o previsto na legislação,  razão pela  



qual  deve  a  presente  ação  de  revisão  de  contrato  ser  
julgada improcedente.(...) 
Ressalte-se que as faturas mensais enviadas à promovente  
(fls. 12/20) trazem informações claras e detalhadas acerca  
dos  encargos  contratuais,  tendo  esta  sido  devidamente  
cientificada  da  incidência  dos  encargos,  multa  e  juros 
moratórios, não havendo que se falar em cobrança indevida.  
(…)
Com relação à indenização por danos morais e materiais,  
diante do julgamento de improcedência  da demanda,  não 
havendo  reconhecimento  de  abusividade  das  cláusulas 
contratuais,  não  há  que  se  falar  nas  respectivas  
indenizações.
Insta  salientar  que  a  própria  promovente  informa  que 
efetuava o pagamento mínimo das faturas, razão pela qual  
incidiu os encargos já especificados no contrato e também  
nas próprias faturas, sendo estas de inteiro conhecimento 
da promovente.” (fls. 121/122)

Pois  bem,  analisando  o  caso  em  apreço,  verifico  que  a  sentença 

merece ser integralmente mantida, por não haver provas da cobrança de valores 

com taxas de juros diversas da contratada, sendo genérica tal afirmação e destituída 

de qualquer fundamento.

Como é cediço,  “o atraso no pagamento ou o pagamento parcial do  

saldo devedor da fatura mensal poderá implicar o financiamento do saldo devedor  

integral ou remanescente, conforme o caso, observadas em qualquer hipótese as  

taxas  em  vigor  durante  o  período  de  financiamento”,  sendo  que,  neste  caso,  

resultam:”encargos de financiamento às taxas de mercado, cujos percentuais são  

informados  na  fatura  mensal;  multa  de  2%  (dois  por  cento)  cobrada  mediante  

inclusão no pagamento mínimo indicado na fatura mensal e juros de mora de 1% ao  

mês, pro rata dia.” (In Júnior, Waldo Fazzio, Cartão de Crédito, Cheque e Direito do 

Consumidor”, São Paulo: Atlas, 2011, p. 130/131).

Por outro lado, o contrato de cartão de crédito prevê: 

“7.3. Financiamento de despesas
a) Em cada mês, até a data de vencimento da fatura, você  
deverá: realizar o pagamento total das suas despesas com 
o Cartão ou optar por financiá-las.
b) Para financiar suas despesas, basta efetuar pagamento  
de  valor  inferior  ao  valor  total  da  fatura,  mas  igual  ou  
superior  ao  valor  do  pagamento  mínimo,  até  a  data  de  
vencimento  da  gatura.  O  valor  do  financiamento  
corresponderá  à  diferença  entre  o  valor  total  devido  e  o  
valor pago.



c) Se optar por financiamento serão devidos encargos sobre  
o valor  financiado,  conforme previsto na cláusula  9 deste 
contrato. O valor  financiado e respectivos encargos serão 
devidos integralmente na data de vencimento da fatura do 
mês seguinte à contratação do financiamento.
                     7.4. Parcelamento da Fatura
a)  O emissor  poderá,  ainda,  oferecer  financiamento  para  
parcelamento do valor total da fatura.
b)  o  emissor  indicará  na  fatura  o  valor  a  ser  pago  para  
contratação do parcelamento. Você poderá, ainda, solicitar  
outras  opções  de  parcelamento  por  meio  da  central  de  
atendimento, internet ou outros canais disponibilizados pelo 
emissor.
c)  Sobre  o  valor  total  parcelado  serão  devidos 
encargos,  conforme  previsto  na  cláusula  9  deste  
contrato.
d) As parcelas vencerão mensalmente,  no mesmo dia de 
vencimento da fatura.
(…)
9. Atraso ou Falta de Pagamento
a) caso, em qualquer mês, você não efetue, pelo menos, o  
pagamento mínimo até a data do vencimento, você estará  
em mora (em atraso), e deverá pagar ao emissor: (i)  juros 
remuneratórios  indicados  ma  fatura  no  campo 
“encargos  máximos  para  o  próximo  período”,  mais  
juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês,  
capitalizados  diariamente,  aplicáveis  sobre  o  saldo  
devedor total da Fatura desde a data do vencimento até  
a  data  do  efetivo  pagamento; e  (ii)  multa  não 
indenizatória de 2% (dois por cento) calculada sobre os  
valores devidos e não pagos.
b)  Sem prejuízo  do disposto  na cláusula  acima,  incidirão  
também encargos sobre as parcelas de compras parceladas  
sem encargos existentes.(...)”
Assim, não há que se falar em irregularidade na cobrança  
de taxa de juros cobrada. (fls. 39/40)

Assim, tendo a autora aderido ao contrato acima, ao utilizar o cartão 

para efetuar suas compras, bem ainda sendo de conhecimento notório que as taxas 

vêm  informadas  nas  faturas  de  cartão  de  crédito,  não  é  dado  alegar 

desconhecimento. Nesse sentido:

AÇÃO  DE REVISÃO  CONTRATUAL.  Cartão  de  Crédito.  
Sentença  de  improcedência.  JUROS.  Alegação  de  que 
foram cobradas  taxas  de  juros  diversas  das  contratadas.  
Afirmação genérica, destituída de qualquer indício de prova 
ou fundamento. Taxas que vêm previstas nas faturas, mês a  
mês,  de  modo que não é  dado  alegar  desconhecimento.  
Abusividade.  Inexistência  de  demonstração  cabal  da 
alegada  cobrança  abusiva.  Inexistência  de  controvérsia  
acerca  da  relação  contratual  entre  as  partes  e  do 
pagamento  parcial  das  despesas  realizadas  no cartão de  
crédito, o que levou ao financiamento do saldo devedor e à  



incidência  dos  encargos  contratuais.  ANATOCISMO.  
Contrato  de  cartão  de  crédito.  Capitalização  mensal  
inocorrente.  Pagamento  mínimo  de  cada  fatura  mensal  
implica opção, pelo consumidor, de um novo financiamento  
de seu saldo devedor a cada mês, não ocorrendo indevido  
cômputo  de  juros  sobre  juros.  Sentença  mantida.  
RECURSO  NÃO  PROVIDO.  (TJSP;  APL  0004034-
72.2011.8.26.0506; Ac. 8811896; Ribeirão Preto; Trigésima 
Oitava  Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.  Des.  Spencer  
Almeida Ferreira; Julg. 16/09/2015; DJESP 24/09/2015)

REVISIONAL. Cartão de Crédito. Alegação de cobrança de  
juros  abusivos  e  indevidamente  capitalizados,  além  da  
ilicitude  dos  encargos  moratórios.  Revelia  certificada  dos 
réus.  Pretensão  julgada  antecipadamente  e  improcedente  
em  primeiro  grau  de  jurisdição,  porque  as  instituições 
financeiras  não  se  submeterem  à  Lei  da  Usura  e  a  
capitalização dos juros é admitida após a edição da MP nº  
1.963-17/2000,  além  de  não  ser  constatada  cobrança  a 
título  de  comissão  de  permanência.  Irresignação  recursal  
fundada na alegação de ter ocorrido cerceamento de defesa  
com o julgamento da lide sem produção de prova pericial,  
não obstante a veracidade dos fatos alegados na inicial por  
efeito da revelia decretada, reiterando-se, nesse sentido, as 
impugnações  contra  os  encargos.  REVELIA.  Não 
oferecimento de contestação no prazo. Efeitos que não têm 
caráter  absoluto  e  não  vinculam  a  decisão  final.  Matéria  
essencialmente  de  direito  que  autoriza  o  julgamento  
antecipado  da  lide,  descaracterizando  o  alegado  
cerceamento de defesa, nos termos dos artigos 330, 420 e 
427  do  C.P.C..  CARTÃO  DE  CRÉDITO.  Imputação  dos 
juros  no  pagamento  (artigo  354  do  Código  Civil).  
Inexistência  de  prova  de  anatocismo.  Contrato,  ademais,  
dotado de características próprias onde se permite que o  
valor não pago seja integrado ao capital no final do período,  
vez  que há renovação  do financiamento  a  cada 30 dias,  
caso opte o consumidor em financiar parte do seu débito.  
Exame de fatura não paga integralmente que demonstra o  
hábito da autora em refinanciar boa parte do seu valor, sob  
taxas que previamente lhe eram informadas, recrudescendo 
o saldo devedor em pouco espaço de tempo. Capitalização,  
aliás,  expressamente  admitida  após  a  edição  da  MP  nº  
1.963-17/2000,  ensejando a edição da Súmula  nº  539 do 
S.T.J.,  e  cuja  constitucionalidade  foi  declarada  
incidentalmente,  e  em  repercussão  geral,  no  Recurso 
Extraordinário  nº 592.377 pelo Supremo Tribunal  Federal.  
ENCARGOS MORATÓRIOS -Encargos do próximo período  
que  são  informados  previamente,  o  que  inadmite  
arrependimento  posterior,  não  podendo  ser  confundidos  
com comissão de permanência, que detém outra natureza e  
pode representar a somatória dos encargos contratados no  
período  de  normalidade  (Súmula  nº  472  do  S.T.J.).  
Sentença  mantida.  Apelação  não  provida.  (TJSP;  APL 
0068750-50.2007.8.26.0506;  Ac.  8789253;  Ribeirão  Preto;  
Décima  Sexta  Câmara  Extraordinária  de  Direito  Privado;  
Rel.  Des.  Jacob  Valente;  Julg.  10/09/2015;  DJESP 
18/09/2015) 
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Finalmente,  também  deve  ser  mantida  a  sentença  que  julgou 

improcedentes  os  pedidos de  indenização por  danos morais  e  materiais,  pois  a 

autora não demonstrou situação constrangedora digna de reparação. Nesse sentido:

CIVIL/CONSUMIDOR.  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  CARTÃO  DE  CRÉDITO. 
INADIMPLEMENTO.  NÃO  RECONHECIMENTO  DE 
DÍVIDA. DÉBITO NO CONTRACHEQUE DE PAGAMENTO 
MÍNIMO  DA  FATURA.  NECESSIDADE  DE 
ADIMPLEMENTO  DO  SALDO  REMANESCENTE.  
QUITAÇÃO  NÃO  COMPROVADA.  ENCARGOS 
CONTRATUAIS MORATÓRIOS.  PREVISÃO NO PACTO.  
POSSIBILIDADE.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  NÃO 
CABIMEN- TO. ATO LESIVO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA  
DE  DANO  MORAL.  DESPROVIMENTO.  O 
inadimplemento  de  uma parcela  do  empréstimo pode  
acarretar  o  vencimento  antecipado  das  demais,  se 
assim as partes tiverem estipulado, em observância ao  
princípio  da  pacta  sunt  servanda  e  da  autonomia  
contratual. No caso concreto, a ausência de pagamento 
da  fatura  do  cartão  de  crédito  ocasionou  a  falta  de  
cumprimento da obrigação acordada. O dano moral decorre 
de lesão a direito  da personalidade e pressupõe grave e  
excepcional  situação  de  constrangimento,  angústia,  
vergonha,  suficiente  a  afetar  a  integridade  psíquica  da  
pessoa,  o  que  não  é  a  hipótese  dos  autos.  (TJPB;  APL  
0084708-83.2012.815.2001; Terceira Câmara Especializada 
Cível;  Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB  
15/10/2014; Pág. 14) 

APELAÇÃO CÍVEL.  Ação revisional de contrato c/c danos  
morais  e  antecipação  de  tutela.  Faturas  de  cartão  de  
crédito:  encargos contratuais abusivos.  Não comprovação.  
Pagamento  do  valor  mínimo  da  fatura:  débito  existente.  
Danos morais  não configurados.  Desprovimento do apelo.  
Art. 14, § 3º,  CDC: o fornecedor de serviços só não será  
responsabilizado  quando  provar:  II.  A  culpa  exclusiva  do 
consumidor  ou  de  terceiro.  (TJPB;  AC  0017427-
71.2009.815.0011;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  
Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque;  DJPB 
09/10/2013; Pág. 13) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C  DANOS  MORAIS.  
CARTÃO  DE  CRÉDITO.  PAGAMENTO  INFERIOR  AO 
VALOR  TOTAL  DA  FATURA  EM  ALGUNS  MESES.  
PAGAMENTO  MÍNIMO.  CANCELAMENTO  DO CARTÃO 
DE  CRÉDITO.  DÍVIDA  NÃO  QUITADA.  INSERÇÃO  DO 
NOME DO CONSUMIDOR EM SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
AO  CRÉDITO.  POSSIBILIDADE.  DANO  MORAL  NÃO  
CONFIGURADO.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO 
INEXISTENTE.  DESPROVIMENTO.  Se  a  autora/apelante 
deu causa à dívida, não é possível a repetição de débito, a  
declaração  de  inexistência  da  dívida,  bem  como  a 



condenação  da  parte  adversa  em indenização  por  danos 
morais. O cancelamento de cartão de crédito não afasta a  
obrigação  de  quitar  a  dívida  já  contraída,  e,  diante  da  
ausência de pagamento, autoriza-se a inscrição do nome do  
devedor  em  serviço  de  proteção  ao  crédito.  (TJPB;  AC  
200.2011.017662-1/001;  Segunda  Câmara  Especializada 
Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  João  Batista  Barbosa;  DJPB 
21/08/2013; Pág. 14) 

Com essas considerações,  NEGO PROVIMENTO  ao apelo, de forma 

que a decisão a quo permaneça incólume.

P.I.
João Pessoa, 02 de dezembro de 2015.

JUIZ Ricardo Vital de Almeida
              Relator
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